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ATA DA ASSEMBdIA GERAL DOS DEBEN I 
L REALIZADA EM 1UDE JUNHO DE 1993 

Local. Hora e Data: Na wde social, nesta cldade. na Rua do Ouvldor, N O 8  - 79 andar, pane. Be 15 horas, po 
dla 18.08.83. Mira: Presldente - Enro P. FontEo Fllho; SecrBtário - Rgberto Arruda de Souza Llma. Ordem a 
D l r  Anallear, d lmt l r  e votar a respello das Propostas do Conselho de AdmlnEstmçAo, objeto de dellbaração t o l e  
da am ReunUo reelkado em 18.08.03. Dellboiagbac FOI deliberado pela unanlmldade dos presentee: 1) altenar 
o L m  8.2.1.. Capmilo Ill da Escritura de E m W o  da I* &e.+ segqnda EmWp de Debêntures da Companhb, 
que passa a vlger can a wgulnte redaçlo: 8.2.1. O pagamento maneal, adme, dhddase em Prlnclpal e Juro8 mgis 
Prêmb, conforme cálculo abalxo: . -  
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Pn=An-En 1 
Onde: \ 
Pn =Valor da amortkaçlo dae debêntures(Pr1ndp lamente. En = lh6slma pap 
cela de juros mala prêmb. Sd = Saldo devedor na data do vencimento da en&lma*parcela, Inclulndo a parcala qua 
estluer vencendo na data, Comlgldo de acordo Com O Rem 08. A do CapRulo IV da Escrllura de EmlssBo, acresci& 

En = Sd x ........----.-.. 
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Onde: I I . .  

S = nubtotal; P - petatntual mhikno da pagumenb exigido no venclmanto (hole 6 de 20%). expreeso em declmah { 
= valor do (soe (velor iutu do &ltq M = varlaç.40, pro rep lpmporle, da  malor ma over nlghl equhralente' Im 
PllCttr nas Taxas Referend% dlvulgedg pelo Banco Central do Brgdl. ep& a , d p  da aqulglçlo a o prlmelro biâ 
blll subaqueente eo 40 vomknnib do recebhl; I = taxa real, ao ano. de juros + p r h l o  das debêntures com gat 
nntfa mal; d = nómero de dimentrea dota da aqulsi@o e o primblr&dlai &til sutléequehtó ao do venclmento do re# 
cebkelj n = nbmeio de dlae entre a data de aquklção e o prhnelro dla 61lI poaterlor ao dla de venclmenlo do cició 
no mér suboequenta ao do vendmento do rembhrel. Com bere no valor de aqulslç6o. cálculo pela melodologla # 

I !  ma descritn, ê determinado o valor de dewonto pela Mrmule abako: 

, .  
A prsunb < m e  de cálculo wmente entrar6 em vlgor a partlr de 30.07.03, Inclushfe. 3) A respello doa e f e l t o s , ~  
elnç4o da Taxa Referenclal DIArla (TRD) na aqulslçâo dos créditos pela Wcledade. fql e8clarecldo que e nova SI%, 
lm6cloo de d k u l o  da referlda 18x8 Introduz dob novos fatores de proleçâo B fôrmula de desconto dos recebhrels: 
A partk da junho de 1089. QMI a allerqão na metodotogla de lIxq60 da TA8 Referenclal, paesorcse a calcular te-' 
X I  de dwconto eom o nulor vebr de 'taxe overnight' embunda na Taxa Reíerenclal dlvulgede dentro do mês e; 
pmbân, Incluida parcelo adlotonal correopondente ao Impacto do PI8 eo reeultado de empresa. Aoalm. a aqule ãq 
pelo Si. Roberto Anuda de Souza Uma, reprewntanm do Ben00 Crefleul S.A. 0 dos Fundoe de Pens60 admlnlslfa- 
dor por equeie Ban- pelo Sr. Sérglo Sayeg. reprewntante do Banco Flbre S.A., e doe certelrae admlnlatradae 
por OMO Bana% todor debonhirl8tm e pelo Sr. Enro P. Fontâo Pllho. reprewntanle do Agenie Flducldrlo. D ~ C ~ M O  
que a premente 6 cdpla Rol do orlglnel lawedo em H n o  prôpito. RIO de Janelro. 18 de Junho de 1903. Enzo P. 
FonMo Fllho - representante do Agente Fldd6rb. CERTIDKQ G e m o  que eUe documento to1 arqulvedo na 

boa dd l (o r  Oin MdA fOl afetada. Encen.aonto: Nada mab havendo a tratar, a presente et8 (01 Ilda 8 SóSln%kq 
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